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6ª VARA CÍVEL DE SÃO CAETANO DO SUL - Pça. Dr. Joviano Pacheco de
Aguirre, s/n - Jardim São Caetano - CEP 09581-540 - Fone: (11) 4238-8100 - E-
mail: saocaetano6cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO – Prazo de 30 dias,
expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO ,  processo nº  1005245-
07.2015.8.26.0565. A MMª Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Foro de São
Caetano do Sul, Estado de SãoPaulo, Dra. DANIELA ANHOLETO VALBAO PI-
NHEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o): (i) CID PEDRO BELLETI, (ii)
JOÃO FERREIRA BONIFÁCIO e (iii) MARIA MARY CAMPOS DOS SANTOS
ALMEIDA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que APARECIDA JOSÉ DE FALCHI
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando que seja declarado, por este juízo, o
domínio em favor do autor do imóvel objeto da ação, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o
presente edital, por extrato,afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 21 de junho de 2022.

8ª VARA CÍVEL DE OSASCO/SP -   Av.  das Flores, 703 - Jardim das Flores -
CEP 06110-100 - Fone: (11) 2838-7562  - E-mail: osasco8cv@tjsp.jus.br -
EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 15 dias - Processo nº 1028741-50.2021.8.26.0405.
O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro de Osasco, Estado de São Paulo,
Dr. ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
que MARCIA MARIA FERNANDES DE SOUZA move ação de USUCAPIÃO tendo
por objeto o imóvel situado na R. Serafim Marques dos Reis, nº 72, lote 01 da
quadra 8 do, Jardim Roberto, Osasco/SP, CEP 06170-220, inscrição cadastral
nº 23223.44.80.0147.99.999.03, com a área de 81,98m² de terreno (matrícula
70.122 do 1º R.I. local, em área maior), e área construída de 133,37m²., alegan-
do a autora possuí-lo de forma mansa, pacífica, ininterrupta e sem oposição de
quem quer que seja desde setembro de 2010. Estando em termos, expede-se o
presente para CITAÇÃO de RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS e
EVENTUAIS INTERESSADOS para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20
dias supra,CONTESTEM o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados e cientes de que não havendo manifestação lhes será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 23 de novembro de 2022.

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1001177-92.2021.8.26.0471. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários Requerente: Banco 
Bradesco S/A Requerido: Thais de Souza Domingues . Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1001177-92.2021.8.26.0471. O MM. 
Juiz de Direito da 1ª Vara, do Foro de Porto Feliz , Estado de São Paulo, Dr. Jorge Panserini , na forma da Lei, etc. Faz Saber a Thais de 
Souza Domingues, Diretora de Empresas, RG 337882654, CPF 27651909844 , com endereço à Estrada municipal do Pinheirinho, 171, 
Pinheirinho, CEP 13306-750, Itu - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S/A , alegando em síntese: 
O Autor é credor da Ré da quantia de R$ 147.230,52 (cento e quarenta e sete mil , duzentos e trinta reais e cinquenta e dois centavos), 
devidamente atualizada até 07/06/2021 , conforme comprovam os demonstrativos de cálculo anexa dos nos autos. As partes celebraram um 
Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças, na data de 11/09/2020. No referido instrumento, a Ré reconheceu dever ao 
Autor a quantia de R$ 131.430,99; decorrente das operações descri tas no i tem b, do título em questão. Entretanto, o Autor con cordou em rece 
ber a quantia de R$131.430,99,em 72 parcelas mensais e sucessivas, no valor cada uma de R$2.681,84, com vencimento da primeira parcela 
para 05/02/2021 e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes, até a liquidação integral do débito, confira -se título anexo. Ocorre que,  
a Ré usufruiu do crédito concedido pelo Autor, mas deixou de efetuar o pagamento desd e  a 1ª parcela vencida em 05/02/2021. Assim sendo, 
em razão da inadimplência havida, ocorreu o vencimento antecipado das demais parcelas, conforme determina a cláusula 5ª, do t ítulo em 
questão. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital , para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contest ada a ação, a ré  
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Porto Feliz, aos 25 de outubro de 2022 . 

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1005536-22.2014.8.26.0248. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata Exe 
quente: Norquima Produtos Quimicos Ltda.. Executado: Pró-Infinity Industria e Comercio de Produtos Plasticos Ltda e outros. Edital de Cita 
ção. Prazo de 30 dias. Processo nº 1005536-22.2014.8.26.0248. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Indaiatuba, Estado 
de São Paulo, Dr. Luiz Felipe Valente da Silva Rehfeldt, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Pró-Infinity Industria e Comércio de 
Profutos Plásticos Ltda, CNPJ 09.227.278/0001-70, com endereço à Rua Jaime Barcelos, 06, Vila Jacui, CEP08060-200, São Paulo/SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Norquima Produtos Quimicos Ltda., alegando em síntese: 
A exequente é credora de R$ 2840,57, originada de duplicata mercantil (057816/021). Em face do inadimplemento da executada moveu a 
presente ação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 03 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pagar a dívida, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10%(dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinal ado, os ho 
norários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exe 
quente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, po 
derá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos 
do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parce 
lamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como compro 
vante que esta citação se efetivou. Pazo Para Embargos: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão 
disponibilizada na internet. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Indaiatuba, aos 31 de outubro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014711-75.2020.8.26.0562 O(A) Dr(a). José Alonso Beltrame J�nior, 
MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de Santos, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, FAZ SABER a AUR�LIO 
BATISTA FELI� JÚNIOR, CPF 413.469.488-44, DANIELLE NAVARRO FELI�, CPF 322.558.898- 97, e NEUSA MARIA NAVARRO, CPF 
018.029.728-70, que ANA PAULA GONÇALVES GOMES LUGLI ajuizou Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica em 
face da ré FAS�ION TRUC� � MODAS E ACESS�RIOS LTDA - EPP, alegando em síntese que nenhuma dilig�ncia foi suficiente para 
sa�sfazer a dívida em sua integralidade. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que manifestem e requeiram 
as provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do edital, conforme art. 135 do NCPC. Ficando adver�do de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 25.10.2022. P-25e26/11

EDITAL PARA CON�ECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015812-49.2020.8.26.000 7º (A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) p�blico em geral, nos termos do ar�go 726, �1º do Código de Processo Civil, que tramita neste 
Juízo a ação de No�ficação, iniciada por Antonio Fausto Gonzaga Gaspar, na qual restou decidido que� �Vistos. No�fique-se, 
ficando o(s)requerido(s) adver�do(s)de que decorrido o prazo de um m�s (ar�go 729 do CPC) para consulta ao processo digital, 
através da senha que acompanha o Mandado (carta), os autos serão arquivados. As citaç�es, in�maç�es e penhoras poderão 
realizar-se no período de férias forenses, ou nos feriados ou dias �teis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso �I, da Cons�tuição Federal, caso se faça necessário por Oficial de Jus�ça. Efetuada a no�ficação, in�me-
se o autor para que, caso queira, extraia cópia integral do processo, o que deverá ocorrer no curso do prazo de consulta acima 
estabelecido. Decorrido o prazo, para consulta, arquivem-se os autos, anotando-se a ex�nção processual. Caso não se efe�ve a 
citação pela via postal, SERVIR� A PRESENTE COMO MANDADO de no�ficação/interpelação. Cumpra-se na forma e sob as penas 
da lei.�. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei (arts. 257 e 258 do CPC). NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de setembro de 2022.    P-25e26/11

EDITAL DE CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023509-24.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) JOÃO IVANOF, CPF nº. 639.299.968-04, que foi ajuizada No�ficação Judicial por parte de ANTONIO FAUSTO 
GONZAGA GASPAR, obje�vando ordenar o comparecimento ao 9º Tabelião de Notas de São Paulo, Capital, sito � Rua Marconi, 
n.º 124, Centro, São Paulo, SP, munido de seus documentos pessoais, tratando com o Escrevente Sr. Michael Aguiar Cachatore 
(telefone 11 2174-6874, 2174- 6895), para assinar e receber a escritura p�blica defini�va de venda e compra do imóvel situado 
em São Paulo, Capital, � Rua Jorge Carlos de Almeida, nº.9, lote 8, quadra 22, do loteamento denominado �Jardim Santo André�, 
São Paulo, SP, CEP� 08390-290, efetuando o pagamento das custas e emolumentos no aludido Cartório de Notas e as de registro 
da escritura junto ao 9º CRI de São Paulo. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para sua no�ficação, na forma do 
ar�go 729 do Código de Processo Civil, conforme decisão de fls. 29/30 dos autos. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2022. P-25e26/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035641-94.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
VALTEP BRASIL CONSTRUTORA LTDA., CNPJ nº 23.486.219/0001-48, que ELLOFER PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA. ajuizou Ação 
de Execução para recebimento de R$ 17.859,86 (Jun/21), decorrente do inadimplemento das duplicatas nº 060042 - 01/02 
e02/02, 060211 – 01-01 com vencimento em Nov/2020. Estando o executado em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital 
para que pague o débito devidamente atualizado em 03 dias a fluir após o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios 
arbitrados em 10% conforme art.827 do CPC. Ao fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. Ficando 
adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de novembro de 2022.   P-25e26/11 CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1126178-07.2019.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara Cível do Foro de Guarujá/SP, Dr Ricardo Fernandes Pimenta Justo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao 
ESPÓLIO DE NOBUKO TOYAMA WOLF, representado por OSMAR WOLF, CPF 882.810.278-00, Ação 
Comum Cível (Adjudicação Compulsória), proposta por JUCELIA PEREIRA NUNES, objetivando: outorgar a 
escritura definitiva do bem e, subsidiariamente, na hipótese de restar impossibilitado o pedido, seja expedida 
Carta de Adjudicação por este Juízo que supra a outorga e possibilite a inscrição da Autora como real 
proprietária do imóvel e não localizado o réu defere-se a CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze)dias fluídos após o decurso do prazo do presente edital, conteste a 
ação ou apresente resposta,com advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, 
IV do CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COMÉRCIO HOTELEIRO 

 E SIMILARES DE SANTOS, BAIXADA SANTISTA,

LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA - S I N T H O R E S S

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Usando das atribuições que me são conferidas pelos Estatutos Sociais, convoco todos os se-

nhores associados quites e em pleno gozo de seus direitos sociais, a comparecerem à Assem-

bléia Geral Ordinária, que será realizada em nossa sede social no próximo dia 30/11/2022, 

quarta-feira às 15:00 horas em primeira convocação ou às 16:00 horas em segun-da, com  

qualquer  número de associados presentes, caso na primeira não haja número legal a fim de 

discutirem e deliberarem sobre a seguinte:

O  R  D  E  M         D   O        D   I   A

A)  Leitura, discussão e aprovação da Ata da Assembléia anterior;

B) Leitura, discussão e aprovação ou não por escrutínio secreto do BALANÇO E RELATÓ-

RIO DA DIRETORIA, referente  ao  exercício de 2.021 com o respectivo Parecer do Con-

selho Fiscal.

C) Leitura, discussão e aprovação, ou não, por escrutínio secreto da PREVISÃO ORÇA-

MENTÁRIA, referente ao exercício de 2.023, com o respectivo Parecer do Conselho Fiscal;

Santos, 25 de novembro de 2.022

EDMILSON CAVALCANTE DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1124380-11.2019.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELIZAMAR TEIXEIRA 
MENDONÇA, Brasileira, Solteira, Comerciante, RG 22.140.720-0, CPF 302.050.263-20, com 
endereço à Rua das Giestas, 121, apto 44, Torre II, Quarta Parada, CEP 03147-000, São Paulo - 
SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Instituição Paulista 
Adventista de Educação e Assistência Social, objetivando a cobrança de R$ 8.263,95 
(Dez/2019), oriundos do contrato de prestação de serviços educacionais, firmado entre as partes 
referente as mensalidades de Março a Julho de 2018, vencidas e não pagas. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2022. 
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COMUNICADO
INSPETORIA SALESIANA DE SÃO PAULO, Associação civil, inscrito/a no CNPJ sob 
nº 62.123.336/0001-07. Sediado/a no Largo Coração de Jesus, 140 – Campos Eliseos, 
São Paulo/SP. CEP 01215-020, comunica que está realizando procedimentos de in-
corporação de parcela cindida da seguinte associação: Colégio Salesiano São José, 
inscrito no CNPJ sob o nº 71.490.866/0001-76, situada na Rua Gustavo Teixeira nº 411 
– Bairro Mangal – Sorocaba/SP CEP: 18040-430.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007402 98.2022.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Helena Steffen Toniolo Bueno, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) SANDRA REGINA AYROSA DA SILVA, CPF 004.078.938-14, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Silvio Simao Bariani, CPF 382.677.058-72, alegando em síntese: o autor juntamente com Carlos 
Alberto Baleeiro Beltrão, adquiriram, na proporção de 50% para cada um, dos réus, através de Escritura de Compromisso 
de Venda e Compra, lavrada em 12/08/1974, no 2º Tabelião de Notas de Osasco-SP, um imóvel. Referido imóvel encontra-
se matriculado sob nº 20.460, no 2º Registro de Imóveis de Osasco e a Escritura de Compromisso de Venda e Compra, 
registrada sob nº 3, junto a referida matrícula. Requer seja julgada procedente a ação, para declarar a prescrição do direito  
à cobrança de eventuais prestações em aberto e a adjudicação, por sentença, em favor do autor , da metade ideal do 
imóvel, expedindo-se mandado para registro no 2º. Cartório de Registro de Imóveis de Osasco. Encontrando-se s ré em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, a ré será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Osasco,aos 25 de outubro de 2022. |25,28| 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 - lotes 
3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: ARTUR SILVA SANTOS, brasileiro, maior, professor, 
solteiro, RG N° 49.393.993-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 393.363.678-70, para que no prazo de 15 dias, 
contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua 
Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$127.332,73, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 303.410 
deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 28 de novembro de 2022. (Protocolo 731.135)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 
4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: IGOR FERNANDES CASAGRANDE, brasi-
leiro, maior, auxiliar de escritório e assemelhados, solteiro, RG N° 55.283.587-0-SSP/SP, CPF/MF Nº 
475.639.308-09, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$6.082,72, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pa-
gamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 333.746 deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 28 de 
novembro de 2022. (Protocolo 731.364)

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2022 – PROC. ADM. Nº 9645/1-2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
VIA PÚBLICA LOCALIZADA NA “ESTRADAS DAS ANDORINHAS”, BAIRRO MIRANTE DA SERRA, 
NESTE MUNICÍPIO.
EM VIRTUDE DE MOTIVO ADMINISTRATIVO, FICA REMARCADO O CREDENCIAMENTO 
E ABERTURA PARA O DIA 02/12/2022 ÀS 09H00MIN. NOVAS VISITAS TÉCNICAS PODERÃO 
OCORRER ATÉ O DIA ANTERIOR. 
MAIORES INFORMAÇÕES: (011) 4610-0474, LICITACAOIGARATA@GMAIL.COM

IGARATÁ, 25 DE NOVEMBRO DE 2022.
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO

ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

A9gazetasp.com.br
SÁBADO, 26 A SEGUNDA-FEIRA, 28 DE NOvEmBRO DE 2022 

Unialco S.A. – Álcool e Açúcar 
Em Recuperação Judicial

CNPJ/MF nº 44.984.490/0004-26
Comunicado Relevante

A Diretoria da Signatária abaixo, comunica aos Acionistas ausentes e não localizados da companhia, de que 
desde o dia 05/10/2022 estão à disposição dos mesmos as informações econômicas e procedimentais de 
ações em tesouraria e que todas as deliberações serão tomadas na Assembleia Geral Extraordinária (será 
realizada no dia 12/12/2022, às 10hs, na sede da companhia). Araçatuba/SP, 23/11/2022. Rogério Nogueira 
Alves – Nilton Cesar Medeiros – Diretoria Executiva.                                                                                     (25,26,29)

UNIALCO S/A – ÁLCOOL E AÇÚCAR
(EM REGIME JURÍDICO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

CNPJ/MF – 44.984.490/0004-26 - NIRE – 35.300.008.782 - ARAÇATUBA – SP.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Pelo presente Edital, e na melhor forma de direito, ficam os Senhores Acionistas da sociedade Unialco S/A – 
Álcool e Açúcar (em regime jurídico de Recuperação Judicial), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordiná-
ria, a realizar-se-á no dia 12/12/2.022, às 10 horas, em sua sede social, localizada na Avenida Brasília, nº 2.741, 
Jardim Nova Yorque, CEP - 16.018-000, na cidade e Comarca de Araçatuba/SP, para debaterem e deliberarem 
a respeito da seguinte Ordem do Dia: 1. Operações Acionárias – Tesouraria. 2. Outros assuntos de interesse da 
Companhia. O presente Edital é afixado na sede da sociedade e publicado na imprensa na forma da legislação 
vigente. Ficam os acionistas devidamente informados de que todos os documentos relacionados com a pauta 
da Ordem do Dia (especialmente valores e quantidade de ações ofertadas a venda) encontram-se à disposição 
para consultas na sede da sociedade. Araçatuba, 23/11/2.022. Unialco S/A – Álcool e Açúcar - em Recuperação 
Judicial (a) Rogério Nogueira Alves; Nilton Cesar Medeiros - Diretoria Executiva.                                   (25,26,29)

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 352ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 352ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gil-
berto Sabino, n° 215, 4° andar, CEP 05425-020, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fi-
duciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11.4, do Termo de Securitização dos 
CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AG-
CRI”), a ser realizada, em primeira convocação, em 12 de dezembro de 2022, às 14h00 de forma exclusiva-
mente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Decretar 
ou não o vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente dos CRI, nos termos do item (xv) da Cláusula 
6.2.1 Escritura de Emissão de Debêntures (“Escritura”), em razão da alteração da Destinação de Recursos estipulada 
no Anexo III da Escritura, especifi camente quanto aos percentuais de destinação dos dois semestres de 2021 referen-
tes aos Empreendimentos Alvo Manuel da Nóbrega e Borges Lagoa, além do percentual de destinação do primeiro se-
mestre de 2022 para o Empreendimento Alvo Major Solon, sem autorização prévia dos Titulares dos CRI e sem a res-
pectiva celebração dos aditamentos descritos na cláusula 3.6.1.1. da Escritura; (ii) Caso não decretado o vencimento 
antecipado das Debêntures em razão do item (i) acima da Ordem do Dia, aprovar a alteração aos percentuais de Des-
tinação dos Recursos dos Empreendimetos Alvos conforme descrito no Anexo III da Escritura, passando o referido ane-
xo a viger sob a redação descrita no Anexo I do presente Edital de Convocação, autorizando ainda a celebração dos 
respectivos aditamentos aos documentos da operação a fi m de refl etir tais alterações, conforme descrito na cláusula 
3.6.1.1 da Escritura; (iii) Aprovar a celebração de aditamento ao Termo de Securitização a fi m de adequar as regras 
previstas sobre assembleia gerais de titulares dos CRI a nova Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Re-
solução CVM 60”); e (iv) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos ne-
cessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à ma-
téria indicada nesta ordem do dia; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Reso-
lução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada 
pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao en-
dereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário corporate@vortx.com.br, 
com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCRI, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e 
documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com po-
deres específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a dis-
tância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto, por 
meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação 
de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu procurador, com cópia digi-
tal dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 25 de novembro de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

Expandir Pagamentos Ltda.
CNPJ/ME nº 41.253.364/0001-60 - NIRE nº 35.236.972.501

3ª Alteração e Consolidação do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular Fortress Latam, LLC., sociedade limitada, incorporada de acordo com as leis de Delaware, Estados Unidos, com 
sede na Cidade de Dover, Estado de Delaware, 8 the Green, Suite A, CEP 19901 e inscrita no CNPJ/ME sob nº 42.189.907/0001-90 (“Fortress Latam”), 
ora representada por seu bastante procurador, o Sr. Felipe Ricardo Haddad Novak Savioli, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 
322623, inscrito no CPF/ME sob o nº 345784058-00, residente e domiciliado na Alameda Santos, 1470, 9 andar, Cerqueira César, São Paulo – SP (“Fe-
lipe”), única quotista da Expandir Pagamentos LTDA. sociedade limitada constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do 
Brasil, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, n.º 300, 10º andar, conjunto. 104, parte, Bela Vista, 
CEP 01318-903, registrada na JUCESP sob o NIRE 35.236.972.501 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ/ME”) sob nº 
41.253.364/0001-60 (“Sociedade”), decide alterar e consolidar o Contrato Social da Sociedade, procedendo, para tanto, da seguinte forma: I. Integraliza-
ção de Capital: A Fortress Latam decide, neste ato, integralizar em moeda nacional, as 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) quotas por ela subscritas 
na 2ª Alteração de Contrato Social, e pendentes de integralização, por meio de um depósito do valor faltante de R$ 450.000,00 (quatrocentas e cinquen-
ta mil reais). O capital social da Sociedade passa a ser, portanto, de R$ 503.060,00 (quinhentos e três mil e sessenta reais), totalmente subscrito e inte-
gralizado em moeda corrente nacional, dividido em 503.060 quotas de emissão da Sociedade, de propriedade da Fortress Latam. II. Redução de Capi-
tal: Ato subsequente, a Fortress Latam decide reduzir o capital social da Sociedade de R$ 503.060,00 (quinhentos e três mil e sessenta reais), 
totalmente subscrito e parcialmente integralizado, para R$ 1,00 (um real), representando uma redução do capital social no valor de R$ 503.059,00 (qui-
nhentos e três mil e cinquenta e nove reais), o que será feito mediante o cancelamento de 503.059 (quinhentas e três mil e cinquenta e nove) quotas de 
emissão da Sociedade. Com base no Art. 1.082 do Código Civil, a redução de capital ora deliberada decorre de subscrição de capital excessivo conside-
rando o objeto social da empresa, sendo que, por força do disposto no Art. 1.084 do Código Civil, a Sócia será restituída em R$ 503.059,00 (quinhentos 
e três mil e cinquenta e nove reais), por virtude do cancelamento de 503.059 (quinhentas e três mil e cinquenta e nove) quotas subscritas e anteriormen-
te integralizadas pela Sócia de emissão da Sociedade. A Sócia ratifica que a eficácia da presente operação de redução de capital está sujeita aos trâmites 
para oposição de credores, uma vez que se trata da redução de capital excessivo em relação ao objeto social, dando o prazo de 90 (noventa) dias para 
a impugnação de potenciais credores. Em decorrência das deliberações acima, a Cláusula 6 do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Cláusula 6ª. O capital da Sociedade é de R$ 1,00 (um real) totalmente subscrito e dividido em 1 (uma) quotas no valor nominal 
de R$1,00. As Quotas são integralmente detidas pela Fortress Latam, LLC. Parágrafo Primeiro. A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas 
quotas. Parágrafo Segundo. Uma vez integralizadas as quotas, poderá o capital social ser aumentado. Observadas as disposições legais aplicáveis, os 
sócios terão direito de preferência para subscrição do aumento, na proporção do número de quotas de que sejam titulares, a ser exercido no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da correspondente deliberação.” III. Consolidação do Contrato Social: Fortress Latam decide reformar outras disposições e 
consolidar o Contrato Social, o qual passa a vigorar na sua íntegra com a nova redação abaixo: “Expandir Pagamentos Ltda.: Contrato Social: I- De-
nominação Social: Cláusula 1ª. A sociedade girará sob a denominação de Expandir Pagamentos Ltda. II- Lei Aplicável: Cláusula 2ª. A Sociedade rege-
-se pelas disposições da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), em especial pelo Capítulo IV do Subtítulo II do Livro II “Do Direito de 
Empresa” e, em suas omissões, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. III- Sede Social: Cláusula 3ª. A sociedade tem sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 300, 10º andar, conjunto 104, parte, Bela Vista, CEP 01318-903. 
Parágrafo Único. A Sociedade poderá, a critério e por deliberação dos sócios quotistas, abrir, instalar e extinguir filiais, agências, escritórios em qualquer 
ponto do Território Nacional ou no Exterior. IV- Objeto Social: Cláusula 4ª. A Sociedade tem por objeto social: (i) a atividade de intermediação e agencia-
mento de negócios ou serviços em geral; (ii) a compra e venda de bens em geral; e (iii) corretagem e custódia de criptoativos”. V- Prazo: Cláusula 5ª. O 
prazo de duração da sociedade é indeterminado. VI- Capital Social: Cláusula 6ª. O capital da Sociedade é de R$ 1,00 (um real) totalmente subscrito e 
dividido em 1 (uma) quotas no valor nominal de R$1,00. As Quotas são integralmente detidas pela Fortress Latam, LLC. Parágrafo Primeiro. A responsa-
bilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas. Parágrafo Segundo. Uma vez integralizadas as quotas, poderá o capital social ser aumentado. Ob-
servadas as disposições legais aplicáveis, os sócios terão direito de preferência para subscrição do aumento, na proporção do número de quotas de que 
sejam titulares, a ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias, contados da correspondente deliberação. VII- Administração: Cláusula 7ª. As deliberações 
sociais serão tomadas em Assembleia Geral, que será realizada pelo menos uma vez ao ano, nos termos do art. 1.078 do Código Civil, ou quando o in-
teresse social assim o exigir, dispensada a convocação nos termos do art. 1072, §2 °, do Código Civil. Parágrafo 1º. As reuniões serão convocadas por 
qualquer dos administradores da sociedade com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, sempre por escrito, o que deverá ser por e-mail, enviado a 
cada um dos sócios, com aviso de recebimento, e informando a ordem do dia da reunião, local, data e hora. Parágrafo 2º. As formalidades de convocação 
previstas no parágrafo primeiro são dispensadas quando todos os membros comparecem ou declarem por escrito ter conhecimento do local, data, hora 
e ordem do dia. Parágrafo 3º. A Assembleia Geral será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que será objeto da 
assembleia, observado o quórum estabelecido na lei e neste Contrato Social. Parágrafo 4º. A Assembleia Geral acontecerá com o objetivo de (i) examinar 
a contabilidade de gestão e deliberar sobre o balanço patrimonial, (ii) indicar administradores, quando necessário, (iii) tratar de qualquer outro assunto da 
ordem do dia. Parágrafo 5º. A Assembleia Geral será presidida e secretariada pelos membros eleitos entre os presentes, sendo certo que o resultado dos 
trabalhos e deliberações deverá ser lavrado em ata e assinada pelos presentes. Parágrafo 6º. Enquanto a sociedade permanecer sendo unipessoal, nos 
termos do parágrafo 2º do artigo 1.052 do Código Civil, as decisões do único sócio serão refletidas em documento escrito (instrumento público ou privado) 
assinado pelo único sócio ou por seu procurador de fato, com poderes específicos”. Parágrafo 7º. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, a sócia 
neste ato nomeia para o cargo de Administrador da Sociedade o Sr. Felipe Ricardo Haddad Novak Savioli, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/
SP sob o nº 322623, inscrito no CPF/ME sob o nº 345784058-00, residente e domiciliado na Alameda Santos, 1470, 9 andar, Cerqueira César, São Pau-
lo – SP. O administrador ora nomeado declara para todo o fim legal, que não se encontra impedido por qualquer lei especial de exercer a administração 
da Sociedade, bem como não fora condenados a pena que o vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Cláusula 8ª. Caberá ao(s) Administrador (es), agindo isoladamente, ou aos 
procuradores por eles nomeados, agindo isoladamente, a prática de todos e quaisquer atos necessários ao regular funcionamento da Sociedade, obser-
vados os termos da Cláusula 9ª abaixo, dispondo, para tanto, dentre outros poderes, dos indicados para: (a) a representação da Sociedade em juízo ou 
fora dele, ativa ou passivamente, inclusive perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e municipais; (b) a administração, orientação e di-
reção dos negócios sociais, inclusive a compra, venda, troca ou a alienação por qualquer outra forma, de bens móveis da Sociedade, determinando os 
respectivos termos, preços e condições; e (c) a assinatura de quaisquer documentos, mesmo quando importem em responsabilidade ou obrigação da 
Sociedade, inclusive escrituras, títulos de dívida, cambiais, cheques, ordens de pagamento e outros. Parágrafo Único. As procurações outorgadas pela 
Sociedade o serão por qualquer Administrador e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins 
judiciais, conter um período de validade limitado, observadas as regras dos artigos 1.172 e seguintes do Código Civil. VIII- Proibição Para a Prática de 
Determinados Atos: Cláusula 9ª. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de qualquer dos sócios, 
Administradores, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais 
como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. IX- Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Cláusula 10ª. 
O exercício social inicia-se em 1º (primeiro) de janeiro e encerra-se em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, quando será levantado o respectivo 
Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros obtidos durante o exercício social serão aplicados conforme a determinação dos sócios representantes 
da totalidade do capital social. Parágrafo Primeiro. Os sócios representantes da totalidade do capital social poderão deliberar pela distribuição de lucros 
desproporcionais às participações societárias de cada sócio na Sociedade. Parágrafo Segundo. Os sócios representantes da totalidade do capital social 
poderão deliberar pela apresentação de balanços e demonstrações financeiras periódicas, para distribuição de lucros e dividendos referentes aos respec-
tivos períodos. Parágrafo Terceiro. Os sócios representantes da totalidade do capital social poderão deliberar pela não distribuição de lucros após o en-
cerramento do exercício social. X- Cessão ou Transferência de Quotas: Cláusula 11ª. As quotas da Sociedade não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o prévio e expresso consentimento dos outros sócios, que terão preferência para a aquisição, em igualdade de condições. Na hipótese de um sócio 
pretender ceder e transferir suas quotas, deverá comunicar sua intenção, com a antecedência mínima de 90 (noventa) dias, indicando o nome do preten-
dente à sua aquisição, o preço e as condições da cessão. Parágrafo único. Se nenhum dos sócios exercer o direito de preferência que ora lhes é asse-
gurado, o sócio poderá ceder as suas quotas, observada a proposta original. XI- Falecimento, Interdição, Falência, Insolvência e Exclusão de Sócio: 
Cláusula 12ª. A Sociedade não se dissolverá por morte, interdição, insolvência, falência, concordata ou exclusão de qualquer dos sócios, continuando com 
os sócios remanescentes, a não ser que os sócios representantes da maioria do capital social deliberem por sua liquidação. Os sócios eventualmente nas 
condições retro mencionadas, ou os herdeiros do sócio falecido, receberão seus haveres, observadas as seguintes regras: (a) a apuração dos haveres 
do sócio falecido, interdito, insolvente, falido, concordatário ou excluído será feita com base em balanço especial levantado na data do evento; (b) o valor 
do reembolso de cada quota será determinado pela divisão do patrimônio líquido corrigido monetariamente, na data do balanço especial, pelo número de 
quotas em circulação; (c) os haveres do sócio apurados conforme o acima disposto serão pagos a seus herdeiros ou sucessores, em até 10 (dez) parce-
las mensais iguais e sucessivas, sem juros ou correção monetária, vencendo-se a primeira delas 90 (noventa) dias após a data do Balanço Especial. 
XII- Exclusão de Sócio: Cláusula 13ª. Os sócios representantes da maioria do capital social poderão deliberar pela exclusão de sócio que coloque em 
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, por justa causa, em reunião especialmente convocada, cientificando-se o 
sócio acusado nos termos da Cláusula Décima Quinta para preparação de sua defesa, observado o disposto na Cláusula Décima Segunda. XIII- Liqui-
dação da Sociedade: Cláusula 14ª. A Sociedade será dissolvida e liquidada nas hipóteses e de acordo com as disposições estabelecidas na legislação. 
XIV- Deliberações Sociais: Cláusula 15ª. Todas as deliberações de sócios previstas neste contrato social ou na legislação aplicável serão tomadas em 
reuniões de sócios, convocadas por qualquer sócio mediante notificação prévia e escrita de 3 (três) dias úteis, especificando-se a ordem do dia, encami-
nhada por qualquer meio de comunicação que emita confirmação de recebimento. Parágrafo Primeiro. As reuniões de sócios serão mantidas sempre que 
necessário, não sendo obrigatória sua realização em períodos determinados. Parágrafo Segundo. Dispensar-se-ão as formalidades de convocação pre-
vistas no caput desta cláusula sempre que todos os sócios comparecerem ou se declarem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da 
respectiva reunião de sócios. Parágrafo Terceiro. As reuniões de sócios poderão ser validamente realizadas mediante a presença dos sócios represen-
tantes da maioria do capital social da Sociedade, observados, para as deliberações, quando aplicáveis, os quóruns mínimos específicos estabelecidos no 
presente instrumento ou na legislação aplicável. Parágrafo Quarto. Dependerão de deliberação dos sócios representantes da unanimidade do capital 
social os atos que importem em: (a) participação em sociedades de qualquer natureza, bem como a cessão, venda e oneração dessa participação; (b) 
celebração ou alteração de contratos, acordos, entendimentos ou transações entre a Sociedade e os sócios, ou pessoas, físicas ou jurídicas, que, direta 
ou indiretamente, vierem a participar de seu capital social; (c) a renúncia de direitos, celebração ou alteração de contratos, acordos, entendimentos e 
transações entre a Sociedade e/ou sociedades em que detenha participação societária; e (d) compra, alienação ou oneração de bens móveis e imóveis 
do ativo fixo. XV- Disposições Gerais: Cláusula 16ª: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato social, deverão ser 
supridas ou resolvidas com base nos artigos 1.052 até 1.087, todos do Código Civil e, suplementarmente, pelas disposições aplicáveis às Sociedades 
Anônimas, nos artigos 1.088 e 1.089 e Lei nº 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976. Parágrafo Primeiro. A Sociedade não manterá livros societários. 
Parágrafo Segundo. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, 
com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento 
particular, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. [Folha de assinaturas da 3ª alteração ao contrato social da Expandir Pagamentos 
Ltda.] E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 11 de novembro de 2022. Quotista: Fortress Latam LLC; p. Felipe Haddad Novak; Testemunhas: Camila Nakaoka 
Moreira - RG: 37.272.652-5 - CPF: 321.982.608-32; Denise Oliveira - RG: 38.847.164-3 - CPF: 355.046.938-10.

Einsan Participações S.A.
(em constituição) - Ata de Assembleia Geral de Constituição

Aos 27/01/2022, as 10 h. na sede, Rua Teodoro Sampaio, 399, 
conjunto 14, Pinheiros, SP/SP, com a totalidade. Mesa: Presi-
dente Pedro Vinicius Santana e Secretária Raquel Kwok Pereira  
Deliberações Unânimes: 1. A constituição da Einsan Partici-
pações S.A., (“Companhia”), que será regida e interpretada em 
conformidade com o Estatuto Social que se encontra registrado e 
arquivado na sede da Companhia. 2. Elege Pedro Vinicius Santana, 
RG nº 42809488 SSP/SP, CPF nº 385.207.328-60, para Diretor sem 
designação especifica, com mandato de 3 anos. Visto do Advogado: 
Maximiliano José Ranzani Garcia - OAB/SP 251.649. Jucesp 
SOB NIRE nº 3530058572-1 em 03/02/2022. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

F Telecom Participações S.A.
CNPJ 32.846.085/0001-10 - NIRE 35.300.532.741

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 08 de novembro de 2022
Data, Hora e Local: Aos 08 dias do mês de novembro de 2022, às 11h00, na sede social da 
F Telecom Participações S/A (“Companhia”), localizada na Cidade de Araçatuba, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brasília, nº 2121, sala 1902, Jardim Nova Yorque, CEP 16018-000. Convocação 
e Presenças: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Lincoln Oliveira da Silva; Secretário: Sr. Gilberto 
Ferreira Leão. Ordem do dia: deliberar sobre (i) alteração de endereço da sede da Companhia; e 
(ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Foram deliberadas e aprovadas, 
à unanimidade de votos dos presentes, sem ressalvas ou oposições, as seguintes matérias: (i) 
Aprovar a alteração do endereço da sede da Companhia DE cidade de Araçatuba, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brasília, nº 2121, Centro Empresarial New York Tower, sala 1902, Jardim Nova 
Yorque, CEP 16018-000 PARA cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, na Avenida Brasília, nº 
2121, Centro Empresarial New York Tower, sala 1908, Jardim Nova Yorque, CEP 16018-000. (ii) 
Aprovar a alteração do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia em decorrência da mudança do 
endereço da sede, o qual passará a ter a seguinte nova redação: “Artigo 2º A Companhia tem sede 
e foro na Cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, na Avenida Brasília, nº 2121, Centro Empre-
sarial New York Tower, sala 1908, Jardim Nova Yorque, CEP 16018-000, podendo por deliberação 
da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior.” Consolidação do Estatuto Social: Em razão das 
deliberações aprovadas acima, os acionistas resolvem promover a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, cujo texto passa a vigorar na forma do Anexo I à presente ata, refletindo as altera-
ções aqui aprovadas. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia e 
lavrada a presente ata em forma de sumário que, depois de lida e achada conforme, foi devidamente 
assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa: (i) Sr. Lincoln Oliveira da Silva - Presidente; 
e (ii) Sr. Gilberto Ferreira Leão - Secretário. Certificamo-nos que a presente ata é cópia fiel da 
lavrada em livro próprio. Araçatuba/SP, 08 de novembro de 2022. Mesa: Lincoln Oliveira da Silva 
- Presidente; Gilberto Ferreira Leão - Secretário. Acionista: America Net S.A. Lincoln Oliveira da 
Silva - Diretor Presidente; America Net S.A. Guillaume Rochy - Diretor Financeiro. JUCESP nº 
662.216/22-2 em 22/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

RB CAPITAL COMMERCIAL PROPERTIES S.A. 
CNPJ nº 09.272.156/0001-04  - NIRE 35.300.349.555 

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2022 
Data, hora, local: 01.10.2022, às 17:30 horas, na sede, Rua do Rocio, nº 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente, Renato Bugana Peres; Secretário, Olavo Nigel Saptchenko 
Arfelli Meyer. Ordem do Dia: (i) discutir e deliberar sobre a proposta de incorporação da RB Capital Realty XIII 
Empreendimentos Imobiliários S.A. (“REALTY XIII”) pela Companhia, nos termos e condições do “Instrumento de 
Protocolo e Justifi cação de Incorporação da RB Capital Realty XIII Empreendimentos Imobiliários S.A., por RB Capital 
Commercial Properties S.A.” (“Protocolo”, constante do Anexo I), fi rmado na presente data; (ii) ratifi car a nomeação de 
empresa especializada previamente contratada para a avaliação do patrimônio a ser incorporado pela Companhia. 
Deliberações Aprovadas: (i) integralmente o Protocolo, fi rmado em 01.10.2022, elaborado em conjunto pelos 
administradores da Companhia e os administradores da REALTY XIII, cuja cópia faz parte integrante deste instrumento 
como Anexo I; (ii) Ratifi caram a nomeação da Verdus Serviços Profi ssionais de Contabilidade, CRC 
2SP036249/O-1 e CNPJ/MF nº 23.092.592/0001-14, indicada no Protocolo como responsável pela avaliação do 
patrimônio líquido da REALTY XIII através da elaboração do Laudo de Avaliação levantado em 01.10.2022; iii) o Laudo 
de Avaliação, referente ao patrimônio líquido da REALTY XIII, emitido pela empresa acima indicada, constante de anexo 
ao Protocolo, que faz parte do Anexo I. O Laudo de Avaliação teve como base o balanço patrimonial especial da REALTY 
XII, levantado em 01.10.2022, tendo apurado um patrimônio líquido da REALTY XIII no valor de R$ 7,98; iv) a 
incorporação da REALTY XIII, pela Companhia, que passará a responder como sucessora universal para quaisquer fi ns e 
efeitos, sendo certo, portanto, que a Companhia assume, de acordo com a lei, sem quaisquer exceções ou restrições, 
todo o ativo e o passivo da REALTY XIII, incluindo todos os seus bens, direitos e obrigações. Em razão da REALTY XIII ser, 
na presente data, integralmente investida pela Companhia, a presente operação não acarretará em alterações do 
capital social da Companhia; v) Declararam extinta a REALTY XIII, que será sucedida pela Companhia, para todos e 
quaisquer fi ns e efeitos de direito; e vi) Autorizaram os Administradores da Companhia a praticarem todos e 
quaisquer atos, incluindo a outorga de procurações, bem como assinar todos e quaisquer documentos que se façam 
necessários para implementar e efetivar as deliberações acima tomadas, incluindo, sem limitação, a baixa de todas as 
inscrições/registros da REALTY XIII, bem como todas as transferências de titularidade, registros e/ou licenças de tais 
bens, junto a todos e quaisquer órgãos, sejam estes públicos ou não. Os lançamentos contábeis decorrentes da operação 
ora efetivada, serão realizados pela Companhia. Conforme deliberações da única acionista da REALTY XIII, foi decidida 
nesta data, a incorporação da REALTY XIII pela Companhia. Portanto, anexa-se à ata, como também constante de anexo 
ao Protocolo, que faz parte do Anexo I à ata, uma via do respectivo ato societário da REALTY XIII. Fica, ainda, aprovado 
que os Administradores da Companhia refl itam todos os direitos e obrigações da REALTY XIII à Companhia, como 
sucessora, resultantes da operação de incorporação da REALTY XIII. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 01.10.2022. 
Mesa: Renato Bugana Peres - Presidente; Olavo Nigel Saptchenko Arfelli Meyer - Secretário. Acionista: RB Capital 
Realty Investimentos Imobiliários Ltda. (por seu Diretor Renato Bugana Peres e procurador Olavo Nigel Saptchenko 
Arfelli Meyer); e RB Capital S.A. (por seu Diretor Marcelo Michaluá e procurador Olavo Nigel Saptchenko Arfelli Meyer). 
JUCESP nº 658.823/22-0 em 16.11.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. RB CAPITAL COMMERCIAL PROPERTIES S.A.

CNPJ nº 09.272.156/0001-04 - NIRE 35.300.349.555 
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de Outubro de 2022

Data, hora, local: 01.10.2022, 15:30hs, na sede, Rua do Rócio, nº 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. Presença: To-
talidade do capital social. Mesa: Presidente: Renato Bugana Peres; Secretário: Olavo Nigel Saptchenko Arfelli Meyer. 
Deliberações aprovadas: (i) integralmente o Protocolo, fi rmado em 01.10.2022, elaborado em conjunto pelos ad-
ministradores da Companhia e os administradores da RB Capital Realty XII Empreendimentos Imobiliários S.A., cuja có-
pia faz parte integrante deste instrumento; (ii) Ratifi caram a nomeação da Verdus Serviços Profi ssionais de 
Contabilidade, CRC 2SP036249/O-1 e no CNPJ/MF 23.092.592/0001-14, indicada no Protocolo como responsável 
pela avaliação do patrimônio líquido da RB Capital Realty XII Empreendimentos Imobiliários S.A. através da elabora-
ção do Laudo de Avaliação levantado em 01.10.2022; (iii) o Laudo de Avaliação, referente ao patrimônio líquido da RB 
Capital Realty XII Empreendimentos Imobiliários S.A., emitido pela empresa acima indicada, constante de anexo ao 
Protocolo. O Laudo de Avaliação teve como base o balanço patrimonial especial da RB Capital Realty XII Empreendi-
mentos Imobiliários S.A., levantado em 01.10.2022, tendo apurado um patrimônio líquido da RB Capital Realty XII Em-
preendimentos Imobiliários S.A. no valor de R$ 5,33; (iv) a incorporação da RB Capital Realty XII Empreendimentos 
Imobiliários S.A., pela Companhia, que passará a responder como sucessora universal para quaisquer fi ns e efeitos, 
sendo certo, portanto, que a Companhia assume, de acordo com a lei, sem quaisquer exceções ou restrições, todo o ati-
vo e o passivo da RB Capital Realty XII Empreendimentos Imobiliários S.A., incluindo todos os seus bens, direitos e obri-
gações. Em razão da RB Capital Realty XII Empreendimentos Imobiliários S.A. ser, na presente data, integralmente in-
vestida pela Companhia, a presente operação não acarretará em alterações do capital social da Companhia; (v) De-
clararam extinta a RB Capital Realty XII Empreendimentos Imobiliários S.A., que será sucedida pela Companhia, para 
todos e quaisquer fi ns e efeitos de direito; e (vi) os Administradores da Companhia a praticarem todos e quaisquer 
atos, incluindo a outorga de procurações, bem como assinar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar e efetivar as deliberações acima tomadas, incluindo, sem limitação, a baixa de todas as inscrições/
registros da RB Capital Realty XII Empreendimentos Imobiliários S.A., bem como todas as transferências de titularida-
de, registros e/ou licenças de tais bens, junto a todos e quaisquer órgãos, sejam estes públicos ou não. Os lançamen-
tos contábeis decorrentes da operação ora efetivada, serão realizados pela Companhia. Conforme deliberações da úni-
ca acionista da RB Capital Realty XII Empreendimentos Imobiliários S.A., foi decidida nesta data, a incorporação da RB 
Capital Realty XII Empreendimentos Imobiliários S.A. pela Companhia. Fica, ainda, aprovado que os Administradores 
da Companhia refl itam todos os direitos e obrigações da RB Capital Realty XII Empreendimentos Imobiliários S.A. à 
Companhia, como sucessora, resultantes da operação de incorporação da RB Capital Realty XII Empreendimentos Imo-
biliários S.A.. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 01.10.2022. Acionista: RB Capital Operações e Investimentos 
Imobiliários Ltda. (por seu Diretor Renato Bugana Peres e procurador Olavo Nigel Saptchenko Arfelli Meyer); e RB Ca-
pital S.A. (por seu Diretor Marcelo Michaluá e procurador Olavo Nigel Saptchenko Arfelli Meyer). JUCESP nº 
658.821/22-2 em 16.11.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RB CAPITAL REALTY XII 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 

CNPJ/MF nº 15.494.572/0001-41 - NIRE 35.300.458.630 
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de Outubro de 2022 

Data, Hora, Local: 01.10.2022, às 15:30hs., na sede, Rua do Rócio, nº 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Denise Yuri Santana Kaziura; Secretário: Olavo Nigel Saptchenko Arfel-
li Meyer. Ordem do Dia: (i) discutir e deliberar sobre a incorporação, por sua única acionista RB Capital Commer-
cial Properties S.A., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF nº 09.272.156/0001-04 (“Incorporadora”), nos termos e 
condições do “Instrumento de Protocolo e Justifi cação de Incorporação da RB Capital Realty XII Empreendimentos Imo-
biliários S.A. por RB Capital Commercial Properties S.A.” (“Protocolo”, constante do Anexo I à presente ata); (ii) ratifi -
car a nomeação de empresa especializada previamente contratada para a avaliação do patrimônio; (iii) O laudo de 
avaliação do patrimônio para fi ns da incorporação a ser ora deliberada (“Laudo de Avaliação”, constante de anexo ao 
Protocolo, que faz parte do Anexo I à presente ata); (iv) A incorporação da Companhia pela Incorporadora; (v) decla-
rar extinta a Companhia, que será sucedida pela Incorporadora; e (vi) autorizar a administração a tomar todas as pro-
vidências e praticar todos os atos que se fi zerem necessários à formalização das deliberações acima. Deliberações 
Aprovadas: (i) Integralmente o Protocolo, fi rmado em 01.10.2022, elaborado em conjunto pela administração da 
Companhia e da Incorporadora, cuja cópia de fato faz parte integrante deste instrumento como Anexo I; (ii) Ratifi car 
a nomeação da Verdus Serviços Profi ssionais de Contabilidade S/S LTDA., CRC/SP nº CRC 2SP036249/O-1, 
CNPJ/MF nº 23.092.592/0001-14, indicada no Protocolo como responsável pela avaliação do patrimônio líquido por 
meio da elaboração do Laudo de Avaliação levantado em 01.10.2022; (iii) O Laudo de Avaliação, referente ao patrimô-
nio líquido, emitido pela empresa acima indicada, constante de anexo ao Protocolo, que faz parte do Anexo I à presen-
te ata. O Laudo de Avaliação teve como base o balanço patrimonial especial, levantado em 01.10.2022, tendo apura-
do um patrimônio líquido no valor de R$ 5,34; (iv) A incorporação da Companhia, pela Incorporadora, que passará a 
responder como sucessora universal, para quaisquer fi ns e efeitos, sendo certo, portanto, que a Incorporadora assume, 
de acordo com a lei, sem quaisquer exceções ou restrições, todo o ativo e o passivo da Companhia, incluindo todos os 
seus bens, direitos e obrigações; (v) Declarar extinta a Companhia, que será sucedida pela incorporadora, para todos 
e quaisquer fi ns e efeitos de direito; e (vi) Autorizar os Administradores a praticarem todos e quaisquer atos, incluindo 
a outorga de procurações, bem como assinar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implemen-
tar e efetivar as deliberações acima tomadas, incluindo, sem limitação, a baixa de todas as inscrições/registros, bem 
como todas as transferências de titularidade, registros e/ou licenças de tais bens, junto a todos e quaisquer órgãos, se-
jam estes públicos ou não. Foi decidida nesta data, a incorporação da Companhia pela Incorporadora. Encerramen-
to: Nada mais. São Paulo, 01.10.2022. Mesa: Denise Yuri Santana Kaziura - Presidente, Olavo Nigel Saptchenko Arfel-
li Meyer - Secretário. Acionista: RB Capital Commercial Properties S.A. representada por seus Diretores Renato Buga-
na Peres e Alexandre Rhinow. JUCESP nº 658.822/22-6 em 16.11.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RB CAPITAL REALTY XIII 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 

CNPJ/MF: 17.011.606/0001-25 - NIRE: 35.300.444.701 
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de Outubro de 2022 

Data, Hora, Local: 01.10.2022, às 17:30hs., na sede, Rua do Rócio, nº 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Denise Yuri Santana Kaziura; Secretário: Olavo Nigel Saptchenko Arfel-
li Meyer. Ordem do Dia: (i) discutir e deliberar sobre a incorporação, por sua única acionista RB Capital Commer-
cial Properties S.A., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF nº 09.272.156/0001-04 (“Incorporadora”), nos termos e 
condições do “Instrumento de Protocolo e Justifi cação de Incorporação da RB Capital Realty XIII Empreendimentos Imo-
biliários S.A. por RB Capital Commercial Properties S.A.” (“Protocolo”, constante do Anexo I à presente ata); (ii) ratifi -
car a nomeação de empresa especializada previamente contratada para a avaliação do patrimônio; (iii) O laudo de 
avaliação do patrimônio para fi ns da incorporação a ser ora deliberada (“Laudo de Avaliação”, constante de anexo ao 
Protocolo, que faz parte do Anexo I à presente ata); (iv) A incorporação da Companhia pela Incorporadora; (v) decla-
rar extinta a Companhia, que será sucedida pela Incorporadora; e (vi) autorizar a administração a tomar todas as pro-
vidências e praticar todos os atos que se fi zerem necessários à formalização das deliberações acima. Deliberações 
Aprovadas: (i) Integralmente o Protocolo, fi rmado em 01.10.2022, elaborado em conjunto pela administração da 
Companhia e da Incorporadora, cuja cópia de fato faz parte integrante deste instrumento como Anexo I; (ii) Ratifi car 
a nomeação da Verdus Serviços Profi ssionais de Contabilidade S/S LTDA., CRC/SP nº 2SP036249/O-1, CNPJ/
MF nº 23.092.592/0001-14, indicada no Protocolo como responsável pela avaliação do patrimônio líquido por meio da 
elaboração do Laudo de Avaliação levantado em 01.10.2022; (iii) O Laudo de Avaliação, referente ao patrimônio líqui-
do, emitido pela empresa acima indicada, constante de anexo ao Protocolo, que faz parte do Anexo I à presente ata. O 
Laudo de Avaliação teve como base o balanço patrimonial especial, levantado em 01.10.2022, tendo apurado um pa-
trimônio líquido no valor de R$ 7,98; (iv) A incorporação da Companhia, pela Incorporadora, que passará a responder 
como sucessora universal, para quaisquer fi ns e efeitos, sendo certo, portanto, que a Incorporadora assume, de acordo 
com a lei, sem quaisquer exceções ou restrições, todo o ativo e o passivo da Companhia, incluindo todos os seus bens, 
direitos e obrigações; (v) Declarar extinta a Companhia, que será sucedida pela incorporadora, para todos e quaisquer 
fi ns e efeitos de direito; e (vi) Autorizar os Administradores a praticarem todos e quaisquer atos, incluindo a outorga 
de procurações, bem como assinar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar e efeti-
var as deliberações acima tomadas, incluindo, sem limitação, a baixa de todas as inscrições/registros da Companhia, 
bem como todas as transferências de titularidade, registros e/ou licenças de tais bens, junto a todos e quaisquer órgãos, 
sejam estes públicos ou não. Foi decidida nesta data, a incorporação da Companhia pela Incorporadora. Encerramen-
to: Nada mais. São Paulo, 01.10.2022. Mesa: Denise Yuri Santana Kaziura - Presidente, Olavo Nigel Saptchenko Arfel-
li Meyer - Secretário. Acionista: RB Capital Commercial Properties S.A. representada por seus Diretores Renato Buga-
na Peres e Alexandre Rhinow. JUCESP nº 658.824/22-3 em 16.11.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

26 e 29/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0033050-42.2022.
valor total: R$ 28,00

           

    

 

                

                

    K-26e29/11

26 e 29/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1115800-21.2021.
valor total:  R$ 42,00


  

              

 

            




   


    K-26e29/11

26 e 29/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007164-30.2022.
valor total: R$ 28,00


  
  

              
 
               



         K-26e29/11

26 e 29/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010235-94.2014.
valor total:  R$ 42,00






    


  


  
     K-26e29/11

26 e 29/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011012-93.2020.
valor total: R$ 28,00



                 


                   



         K-26e29/11

26 e 29/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009717-66.2021.
valor total:  R$ 42,00


                   

  
   
                

              


  


                  

   
   K-26e29/11

26 e 29/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032379-02.2021.
valor total: R$ 28,00




  
               
                

                


                 K-26e29/11

26 e 29/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006191-77.2019.
valor total:  R$ 42,00





           


 
                
                 
      

  
               K-26e29/11

26 e 29/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0031275-37.2012.
valor total:  R$ 42,00





                 
     
   



               
                  
     
                

             K-26e29/11

26 e 29/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015061-40.2021.
valor total: R$ 28,00

  


                   

            
 
                     

               K-26e29/11

26 e 29/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4015091-60.2013.
valor total: R$ 28,00



             

             
 




     K-26e29/11

26 e 29/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012028-18.2021.
valor total: R$ 28,00  K-26e29/11

             
                  

                 
                

              

  

26 e 29/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000488-33.2020.
valor total:  R$ 42,00




                   
               
                 
   


                  
  
       K-26e29/11

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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